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CERTIDÃO NEGATIVÃ DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que. dando busca nos arquivos dos feitos

referentes às distribuição de AÇODES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, constatei a inexistência contra, JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E

SERVIÇOS - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ n° 07.199.275/0001-45, estabelecida na

Rua Projetada 2, n® 10, bairro Curimatá, Colinas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única

existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no Fórum Des.

Bento Moreira Lima, Colinas. Estado do Maranhão. Eu, Maria Aparecida P.

Barbosa. Auxiliar Judiciário, mat 1337i)1. consultei, digitei e subscrevi.

Colinas- M^íjlô de fevereiro de 2022.

Eduardo Pereira
Secretártâf;:) Judicial Substituto

Matricula 118687
Oneroso

000©00»67ir88

Guian*: 22 052.501 001.144.653-8

Valor: 56,72

TJMA/FERJ
Sarvenlij Judicial

525 Colinas ^ .
Contodono Judicial do Comorco de
Co' ̂ oí

OBSERVAÇÃO: r ^ .
O CNPJ/CPF constante nesta certidáo foi infoimado pel^i solicitantc. Sua titularidade deverá ser conferida pcio interessado ou
destinatário.

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VAF.AS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE COLINAS-MA

S«d*: Fórum D*«. Banto Meralra Lima,
Praça Dia» Carnairo, aín, Cantro, ColInaalIBA C6P.: áS.eíO-OOO lona: (OBÓ) S5S2-l253r1608
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Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória n°

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.

Solução SERPRO / DENATRAN



REPUBLICA FEDER,MIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Rubrtca 2

NUMERO DE INSCRIÇÃO

07.199.275/0001-45

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCIFlIÇAO E DE SITUAÇAO
CADAS1RAL

DATA DE ABERTURA

31/01/2005

NOME EMPRESARIAL

JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EÍRELI

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DGF CONSULTORIAS E TREINAMENTOS

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.22-3-00 • Fabricação de artigos do vestuário, produzidos eiti malharias e tricotagens, exceto meias
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • minintercados,
mercearias e armazéns

47.13-0-04 • Lojas de departamentos ou magazines, exceto ioj2.s francas (Duty free)
47.23-7-00 • Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em ç|i>ral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamento i e suprimentos de Informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e ba nho
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eietroeietrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.61-0-01 • Comércio varejista de livros
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.71-7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, cem manipulação de fórmulas
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de pirfumaria e de higiene pessoal
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica

CÓCHGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R PROJETADA 2

NUMERO

10

COMPLEMENTO

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

CURIMATA

MUNICÍPIO

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DGFCONSULTORIAS@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8824-2681

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/01/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 2' de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/02/2022 às 03:54:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPUBLICA FEDERi^TIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Proc H*

Rubrica

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

07.199.275/0001-45

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCFÜÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

31/01/2005

NOME EMPRESARIAL

JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS • EIRELI

CÓDIGO Ê DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.89-0-07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório
62.09-1-00 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços eiTi tecnologia da informação
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializínlos de apoio administrativo não especificados
anteriormente

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e {inrenciai
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDtCA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRADOURO

R PROJETADA 2

NUMERO

10

COMPLEMENTO
**•**•••

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

CURIMATA

MUNICÍPIO

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DGFCONSULTORIAS@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8824-2681

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/01/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/02/2022 às 03:54:13 (data e hora de Eirasília). Página; 2/2
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEG ATIVA DE DEBITO

N°Certidão: 248674/21 Datada 14/12/2021 12:25:14

Inscrição Estadual: 126769818 CPF/CNPJ;07199275000145

Razão Social: JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Endereço: RUA PROJETADA 2, 10 CEP: 65690000 - CURIMATA

Telefone: (99)88242681 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n'^ 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda F'ública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Cetidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N°Certidão: 088625/21 Datada 14/12/2021 12:24:10

Inscrição Estadual: 126769818 CPF/CNPJ:07199275000145

Razão Social: JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Endereço: RUA PROJETADA 2, 10 CEP: 65690000 - CURIMATA

Telefone: (99)88242681 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.2^11, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional] não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirma ja no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Ceilidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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CAMXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.199.275/0001-45
Razão SociaiiiosE da G F da cunha

Endereço: av coronel trajano brandao 372 / centro / counas / ma /
65690-000

A Caixa Econômica Federal, no liso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maic de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não ssrvirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes s contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/02/2022 a 10/03/2022

Certificação Número: 2022020901210548610523

Informação obtida em 18/02/2022 08:03:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação ce autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODIJR JUDICIÁRIO
just::ça do trabalho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI {MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 07.199.275/0001-45

Certidão n°: 6051346/2022

Expedição: 21/02/2022, às 07:15:56
Validade: 20/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOSE G. F. CUííHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.199.275/0001-45, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas s suqeatões: cndf^teC .



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE AC MINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.iiJ2/0001.25

Pc Dias Carneiro, 402 • Centro, j Colinas - MA. CEP: 65690-000

Proc.N-

Rubrica

21/01/2022 11:10:39

USUÂRIO:ATENDENTE002

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATNA MUNICIPAL-CNDA 183/2022
AUTENnCA(;À0:FV6Q-UDED

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E
SERVIÇOS - EIRELI, inscrita sob o CNPJ: 07,199.275/0001-45, situada à RUA PROJETADA 2, 10
CURIMATA, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de
DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido
em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de
Tributos, não podendo ser usado para outros ins.

A Referida Certidão terá validade até 21/04/2(122.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS MA. 21/01/2022.
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ESTADO i:0 MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA iSGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFES A AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO

COORDENADOR IA DE INFORMÁTICA

ATESTADO DE OVPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de dinsito, que a pessoa jurídica JOSE G F CUNHA

COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI, com Síide na Rua Projetada II, n° 10, Bairro Curimatá,

Colinas/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.199,275/0001-45, representada pelo Sr. José da Guia

Freitas da Cunha, CPF 745.586.413-20, forneceu de forma satisfatória equipamentos de

informática/suprimentos conforme Pregão Elotrônico n° 023/2021-AGED-MA.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

1 Nobreak UPS Mini (TS Sharsi) - Voltagem Bivolt;

Potência 600 VA.
Und. 50

2 Estabilizador de Energia Powetest Home {TS Shara)

-Voltagem Bivolt: Potência IODO VA.
Und. 30

Informamos ainda que os fornecimentos foram executados dentro dos padrões de qualidade e
prazos contratados, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem a conduta da empresa e a responsabilidade pelas obrigações assumidas.

<N ua

^ J tu

São Luís - MA, 10 de janeiro de 2022.

0 0007626^

ira

Avenida Marechal Castelo Branco, n® 13 - Edifício Jorge Nicoiau - Sâo Francisco - Fone/Fax: 218-8422/218-6423
CEP: 65.090-160 - Sâo Luis-MA - Site; wvw.aaed.ma.Q0v.br
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ESTADC DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFEiSA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO

COORDENADCRIA DE INFORMÁTICA

Proc.N*

FN:

RuMea.
5^

ORDEM DE FORIMECIMENTO N° 011/2021

SÃO LUÍS, 30 DE NOVEMBRO DE 2021.

PROCESSO 134264/2021/AGED-I\IIA

CONTRATO N° 086/2021

EMPRESA: JOSE G. F. CUNHA COM ÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.

1. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITíATIVO
Solicito o fornecimento dos equipame^tos abaixo discriminado, conforme termo de
referência para atender as necessidades desta Agência Estadual de Defesa
Agropecuária do Maranhão.

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND QTD

VALOR

UNITÁRIO

ÍR$)

VALOR

TOTAL

(R$)

03

Nobreak - Voltagem Bivolt.; Potência
500VA e demais especificações no
item 03 do Anexo 1 do TR.

Und 50 384,00 19.200,00

04

Estabilizador de Energia - Voltagem
Bivolt.; Potência 1000VA e demais
especificações no item 04 do /mexo 1
doTR.

Und 30 250,00 7.500,00

Total -
- - - 26.700,00

2. DATA DE ENTREGA DO MATE-RIAL:

Os equipamentos acima relacionados deverão ser entregues no prazo máximo de 30
(trinta) dias consecutivos, contados; a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

3. LOCAL DE ENTREGA:

Para efeito de melhor logística de transporte, os materiais deverão ser entregues na,
Coordenadorla de Informática da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do
Maranhão - AGED, localizada na Av. Marechal Castelo Branco - Edifício Jorge
Nicoiau - N° 13 São Francisco ■ CEP: 65076-090 - São Luís - MA, sob
supervisão de algum responsável técnico da Divisão de Materiais, Patrimônio,
Serviços Gerais e Transportes - DMPSGT.

Autorizo o fornecimento do material para atender as necessidades da Agência
Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão.

VALOR TOTAL: R$ 26.700,00 (vinte o seis mil e setecentos reais).

Atenciosamente,
Recebido em

30/11/2021

C/iüfhi Pereira
Coofdínaflof de
Mat. :! 121685 / ir/ nnfiiortcí

eues
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DESTINATARIO/REMETENTE

KA/Vi VICIAI IcNPICPF

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO - |05.057.657/0001-09
Da: \ DA 1 MissAi 1

04/12/2021
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FATURA

CAI.C IT.O DO IMPOSTO
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0,001
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0,00
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26.700,00
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0,00 0,00
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26.700,00
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ESTADO 1)0 MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA 'iGRICULTURA, PECUARIA E PESCA
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO

PROCESSO N" 134264/2021/AGED-MA

CONTRATO N° 086/2021

RubfK»

TEFIMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM AS

PARTES ABAIXO IDENTIFICADAS.

A AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público sob forma
de autarquia estadual, criada pela Lei Estadual n" 7.734, de 19 de abril de 2002, inscrita no CNPJ (MF) n°
05.057.657/0001-09, com sede na Avenida Marechal Castelo Branco, n° 13, Edifício Jorge NIcoIau, São Francisco, nesta
cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Diretora Geral, Fabiola Ewerton
Kamakura Mesquita, brasileira, portadora do CPF ri" 658.782.303-30, RG n" 000014426193-6 SSP/MA, nomeada
através de Ato Governamental publicado no Diário Oficial do Estado na data de 13 de fevereiro de 2019, e de outro, a
empresa JOSE G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇiDS EIRELI, doravante denominada CONTRATADA, CNPJ sob o
n° 07.199.2275/000145, localizada na Rua Projetada II, 10, Curimatà, Colinas - MA, representada pelo Sr. Jose da
Guia Freitas da Cunha, portador do CPF n° 745.586.-: 13-20, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente do
Pregão Eletrônico n" 023/2021-AGED-MA, com fundamento na Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federa! n°
10.024/2019, da Lei Complementar n^t 23/2006 e suas alterações pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto
de 2014, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a aquisição dos seguintes materiais de consumo, conforme as características
abaixo:

Item Descrição Und Qtd Valor Unitário

03

Nobreak - Voltagem Bivolt.; Potência 500VA e

demais especificações no item 03 do Anexo 1 do

TR.

Und 50
384,00

04

Estabilizador de Energia - Voltagem Bivclt.;

Potência 1000VA e demais especificações no item

04 do Anexo 1 do TR.

Und 30
250,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente contrato o Edital do Processo de Pregão Eletrônico n® 023/2021 - AGED-MA, seus
anexos e a proposta de preços apresentada pela Conlratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL
O valor total estimado deste contrato é de R$ 26.700,(10 (vinte e seis mil e setecentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

JOSE DA GUIA

FREITAS DA

Auinido de forme digital
por JOSE DA GUIA FREITAS
OACüNHAd719927S000145

CUNHA:0719927500 oste J021 n »is issi

0145 -osw

Avenida Marechal Castelo Branco, «I» 13 • Edifício |orge Nicolau - São Francisco



.  Proc. W fí^,(í)íi/M
ESTADO )0 MARANHÃO Pf,-

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA J
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO M.

UO: 13202 - Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão; AÇÃO: 0546 - Defesa Agropecuária e
SUBAÇÃO: 000189; ND: 44.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados; FONTE: 0118 - Recursos
Diretamente Arrecadados.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor na data de sua cíisinatura e findará em 30 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - AQUISIÇÃO DO OBJETO
A solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de fornecimento" ou "Congênere", a ser assinada por
servidor competente da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens e quantidades.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇ ÔES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
O CONTRATADO deverá realizar a entrega dos produtos após a emissão da Nota de Empenho e Ordem de
Fomecimento, conforme especificações e quantidades constantes em solicitação realizada pela CONTRATANTE,
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos após os pedidos enviados para a CONTRATADA,

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fornecer com data de labricação o mais próximo possível da data de entrega,
garantindo assim que a CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização extenso.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta,
b) Definitivamente, após a verificação da confomitdade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O local de entrega será n= Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão
- AGED. na Avenida Marechal Castelo Branco, n° 13, Edifício Jorge NIcoIau, São Luís - MA, na Divisão de
Materiais, Patrimônio, Serviços Gerais e Transportes - DMPSGT.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os produtos serão recusados se não forem aprovados nos testes ou se forem
entregues em desacordo com as especificações solicitadas e propostas.

PARÁGRAFO QUARTO: Ocorrendo quaisquer das h póteses previstas nos itens acima, a CONTRATADA deverá
providenciar a substituição dos produtos no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da
comunicação feita pelo Fiscal/Gestor do Contrato, sem ônus adicional para os órgãos participantes.

PARÁGRAFO QUINTO: A garantia de funcionamento será de 36 (trinta e seis) meses Onsite. O atendimento e a
solução deverão ser realizados em até 3 (três) cias úteis após abertura do chamado. O Fabricante ou a
Contratada deve possuir central de atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de garantia,
comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do problema, com atendimento
disponível de segunda a sexta-feira das 08:00 às 18OOh,

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a)Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na li;itação. em consonância com o disposto no art. 55. inciso Xltl
da Lei n" 8.666/93.

b)Por acordo entre as partes as supressões poderão ser superiores ao limite estabelecido no subitem anterior.
c)Entregar os produtos em perfeitas condições de uso;
d)Retirar e substituir sem ônus adicionais após comunicado da CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias:

I. Produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade com o objeto do contrato.
II. Produtos que não correspondam ao exigido em Editai, joscdaguia

FREfTAS DA

CUNHA:07199275

OOOJ45

Avenida Marechal Castelo Branco, N® 13 - Edifício Jorge Nicoiau - São Francisco



Proc- W réíY)<i/iJ>ú
ESTADO DO MARANHAO Ftt; ^IbnfPi—

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA RuMcà —
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO

e)Nâo ocorrendo a retirada e substituição, a CONTRÁ"ANTE estará isenta do pagamento referente aos mesmos,
devendo ser efetuada carta de correção, excluindo o produto da Nota Fiscal.
f)A CONTRATADA obriga-se a manter, durante u vigência do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas e com todas as :ondições de habilitação e qualificação já exigida na
Licitação, e documentação pertinente atualizada, cominicando com antecedência ao gestor do contrato qualquer
alteração que possa comprometer a manutenção do contrato;
g)Assumir total responsabilidade por qualquer dano p-ííssoal ou material que seus funcionários venham a causar
ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da oxecução do contrato.
h)A CONTRATADA deverá ter telefone fixo no endereço sede da empresa, telefone celular e e-mail para os
devidos contatos com o Contratante e o Fiscal do contrato;

i) Cumprir com as obrigações constantes no Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTIf: ATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:
a)Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA, o preço e a
descrição do(os) objeto(os) contratado(os), assim o:mo efetuar os pagamentos esgotando todas as fases da
despesa (Empenho, Liquidação e Pagamento);
b)Convocar a CONTRATADA via fax, e-mail ou telefone, para sanar possíveis Irregularidades ocorridas na
execução do contrato;
c)Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como, a coiTipatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d)0 Fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições
ajustadas no Edital da licitação e no(s) contrato(s).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da
efetiva entrega dos produtos, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada,
assinada e datada por quem de direito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, devendo demonstrar tal situação em twlos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte
documentação:
a) Certidão Negativa de débito, divida ativa da União e Previdenciária;
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista • CNDT;
d) Outros que sejam necessários para a realização do certame.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor responsável pelo
recebimento dos materiais.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para
retificação e reapresentaçâo.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS PENALIDAC ES CONTRATUAIS
Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o
instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de
preços para negociação, sujeitando-se o proponente resistente às seguintes penalidades:

J05E DA GUIA FREITAS *«iiMclodeformídi9IUl
pwXKt DA CUIA FREITAS

"  PACUNHA-O719917SO00I45
CUNHA:07I9927S0001 cwot JOim ?9is.i730
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ESTADO 1)0 MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA O.
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO ft

Rubrica

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais
sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) a) dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir
do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20^,, (vinte por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as
seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecuçào total ou parcial
do Contrato:

a) ajverténcia escrita;

b) mutta de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre cue o contratado ressarcir a Administração petos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anct;

d) impedimento para participar de licitação e assinar :x)ntratos com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos
e descredenciamento do Sistema de Gerenciamento de Licitações e Contratos - SGC por igual prazo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO: Caberá ao Fiscal do Contraio, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstancado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada estará sujeta à aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;
c) descumprir os prazos e condições previstas neste i^^regâo.

PARÁGRAFO SEXTO: As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FISCAL DO CONTRATO
Ficam designados(a) os(a) servidores(a) CHARLES 'EREIRA NEVES, Coordenador de Informática, Matricula/ID
n° 819053 e CHRISTIAN DOMINGOS DE OLIVEIRA, iü n' 876265. Caberá ao primeiro atuar como Gestor e ao
segundo atuar como Fiscal do Contrato. Qualquer mídança posterior ocorrerá em forma de Ordem de Serviço.

JOS£ OA GUIA FREITAS Aiw»*» Iwwa p®
r,. lOSEDACUlAFKITASDA

CUNHA 0719927S0001 oiíei. MSl li

Avenida Marechal Castelo Branco, N® 13 ■ Edifício Jorge Nlcolau - São Francisco



ESTADO r>0 MARANHAQ

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA ^
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFE tA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO

Rubrica=3

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONSULTA A 3 CE!
A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor da
CONTRATADA ficam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de
Inadimplentes - CEI para verificação da situação (ia CONTRATADA em relação às obrigações pecuniárias
e não pagas, consoante determina o art. 6® da Lei Estadual n° 6,690, de 11 de julho de 1996.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMO S E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesnías condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até 25®/o (vinte e cinco per cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no
art. 65, § 1®, da Lei Federal n® 8.666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ SUBCONTRATAÇÀO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
A CONTRATADA não poderá subcontratar. ceder ou :ransferir o objeto deste Contrato, no todo ou em parte, sob
pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Este contrato pode ser alterado nos casos previstos rn art. 65 da Lei Federal n® 8.666, de 21/06/1993, desde que
haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA INEXECUÇÁO CONTRATUAL
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas
em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n®. 8,666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da Lei Federal n®
8,666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão con ratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão por descumprimenío das cláusulas contratuais acarretará a retenção
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada
por escrito, mediante protocolo ou outro meio de reg stro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA HABILITAÇÃO
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato será publicada pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado,
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo únio da Lei Federal n® 8.666/93, sendo a publicação condição
indispensável à sua eficácia, jose da guia

COCITA<: nü JOSEDAGUAFRtfTASOA
. CUNHA:071»27500014S

CUNHA:0719927500 Drtoj»2Ui 29i5-i9:S7
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO Proc. W fCCOt^ÁPO.

Ff: mOOK
Rubrica -A

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Cão Luis/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratacas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam
o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e orma, para um só efeito.

São Luís/MA, de de 2021.

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO
Fabiola Ewertcn Kamakura Mesquita

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por
JOSE DA GUIA FREITAS DA

CUNHA:07199275000145

CUNHA;0719927500014í. Dados: 2021.11.29 1S:11:35 -OSW

JOSE DA GUIA FREITAS

DA

JOSE G.F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
Jose da Gu a Freitas da Cunha

CONTRATADA

Avenida Marechal Castelo Brancoj P13 • Ediffdo Jor^ Nlcolau • São Francisco



ESTADO i:0 MARANHÃO

PREFEITURA MUNIC PAL DE LAGOA DO MATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

mai tr

Fte:

Rubnca A

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para fins de prova jurto aos órgãos públicos e privados que a

empresa JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIREÜ, inscrita no CNPJ

sob o n*^ 07.199.275/0001-45, Inscrição Estadual N? 12.676.981-8 e
Inscrição Municipal 3524-6, situada à Rua Projetada II, 10, Bairro

Curimatá, Colinas/MA, representada pelo Sr José da Guia Freitas da Cunha,
CPF 745.586.413-20 e Registro Geral 41386095-7 SSPMA, nos forneceu

os equipamentos de informática abaixo relacionados, conforme Pregão

Eletrônico 004/2021:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE

01 Computador Complete Intel Core i3, 4GB Ram,
120GB SSD + Monitor LED 18,5"

20 uníd.

02 Estabilizador Ts Shara Eletrônico Powerest 300va

Bivolt 4 Tomadas

20 uníd.

03 Impressora Multifunclc-nal Epson L3250 Ecotank Wifi 05 unid.

04 Leitor JETWAY JL200 USB Código de Barras e QR-
Code

05 unid.

Declaramos ainda que os compromissos foram cumpridos

satisfatoriamente, nada constando em nossos registros até a presente data

que desabone comercialmente ou tecnicamente.

Lagoa do Mato(MA), 10 de janeiro de 2022.

ArouíO

m
JEd\

EDIM^^
Secretá®^.[^^g'
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DESTINATARIO/REMETENTE

VAlt'KA/A( x;iAI

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO
1 {.
|01.613.315/000!-77

I)MA1)AKMIS<Ai>

31/12/2021
1 SDi Kl í 1'

Praça 10 de Novembro, S/N -
U/Mi ;Hii1)íSÍRI|ci

Centro 165683-000 DAÍ ADI I''N1RAI WNAIDA

Mixic :pif ►

Lagoa do Mato
M  1 I A.X In 1 AsíHlCÀnl M Aiy.M

1 MA 1122145739
fii^KAin PNTTRADAXMDA

C ALCLi.O DO IMPOSTO

BAMD) CAKl T VALOk DO K MS
0,00 1 0,00

HAShDi . AUn ODDltMSsr 1 VM.nRllc)K.MSSI
0,001 0,00

V.AH>KII1IA1 DoxPKiiDITuS

64.515,00
V.M 1 Hnxu Kl' !!•

0,00
S Ajoinx isEuníO 1 DISCONTC)

0,00 0,00
OI I IKAS («"••pf ••AV ALIIS.SIIKIAS

0,00
VAI 1 Ik IH 'IPÍ

0,00
V..\10H IIITM riAMllA

64.515,00

TR.ANSPORTADORA OI-I MES TRANSPORTADOS

H/VÃO SI X IA) 1 km- IDK ( DNTA

9 - Sem I retc
c.cil)l(p'iANI 1 1 ri scArx) VI [in LI I <1 CNpll PI

l-NDf.RI C» > Ml IPin 1  1 INXK1VA<i|.SIAJ*ia1

0' 'AKni)Ani 1 <['! í'll M.\kl A Im :MI-KAVAn 1 1'I sonkUI 1

I"""

UlDll il) 1 )r-M H k, ÀI > l> 1 PRODl 1K )/M .K Vk,0 NCM/Sít CSl .11 >1' l/NIl) yíD VI.k UNrr VI.K VOTAI BL ICMS VI,k ICMS VI K IPI
Al.ly.
ICMS

Al ll.<
IIT

OOOlO CompuladofCompletolnldCore)3,4GBRam. 120GB 84715010 0IO2 5102 Un 20.0000 2 715,0000 54 300,00
SSD • Monitor LED 18.5-

00040 ESTABILIZADOR TS SHARA ELETRÔNICO 90328911 0102 5102 Un 20,0000 146.0000 2 920,00
POWEREST300VA BIVOLT 4 TOMADAS

00012 Impressora MuJtifuociuna) Epson L3250 Ecotank Wi6 8441311 1 0102 5102 Un 5.0000 1 320.0000 6 600.00

00011 Leitor JET\^'AY JL200 USB Código de Barras e QR 84719012 01U2 5102 Un 5,0000 139,0000 695.00
Code

DADOS ADICIONAIS

INSCRICAoMIiNICIPAJ VAJ.OR lüTAl.lXlS.-a^VICOS HASl Dl-CM CUL01*IISSC«S VALOK IX) ISSQN

INHSÍMAI.I''! SCíWR KMI MARES

EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL. Sem direito a Crédito
Fiscal de ICMS/ISS/IPI. NF Referente ao Pregão Eletrônico N
' 004/a021-SRP. Dados para Pagamento: 004-Banco do Nordeste
1, Agência 290-Colitiaa e Conta Corrente 8269-2.

rksi:kvai*iao fi.slX)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA

SECRETAFÜA MUNICIPAL DE SAÚD
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ; 11.296.379/0001-45

Tele bne: (99) 3552-1221

Prefeitura

deColinas
Melhor pelo povo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para fins de pro>/a junto aos órgãos públicos que a empresa
JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI, inscrita no CNPJ
sob o n° 07.199.275/0001-^-5, Inscrição Estadual N° 12.676.981-8 e
Inscrição Municipal N° 3524-6, situada à Rua Projetada II. n° 10, Bairro
Curimatá, Colinas/MA, representada pelo Sr José da Guia Freitas da Cunha,
CPF 745.586.413-20 e Registro Geral N° 41386095-7 SSPMA, nos forneceu
os equipamentos abaixo descritos:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE

01 Computador ICC Intel Core i5, 4GB Ram, 500GB HD 02 unid,

02 Monitor Pctop 19" LED VGA - MLP190HDMIC 02 unid.

03 Estabilizador 1000VA Bivolt, TS Shara Powerest 01 unid.

04 HD Externo Portátil V^'D Western Digital 1TB 01 unid.

05 Impressora Multifun. EEpson L3250 Ecotank Wifi 01 unid.

06 Notebook Dell I15-3501-A25P 13 4GB 256SSD preto 01 unid.

07 Projetor Portátil NEC NPVE303 01 unid.

Declaramos ainda que os compromissos foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos registros até a presente data
que desabone comercialmente ou tecnicamente.

Colinas(MA), 22 de novembro de 2021

a

LILIANE NEiVES CARVALHO

Secretária Municipal de Saúde
"  At

po4 *
õssa
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07.199.275/0001-45

DESTINA l ARIO/REMETENTE

NDKfl- R/VAC 1 S" A lAI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLINAS
CNI'JAI'i

11.296.379/0001-45

IIAIADAIMISSÁCI

19/11/2021

i MÍFKI AD

PC DO MERCADO CENTRAL, S/N -
MA IWniISlHIKl

CENTRO 65690-000

DAI A Di: 1 NlUAIl.VAAIDA

VP"NHIWii

Colinas

ilS! T,\v |l<| 1 IWRIl, AiU'D AlMi.AI
1 ma|

l !i IRA Dl !-:.M H M i\ \MI)A

FATliRA

CALCT LO DO IMPOSTO

H.\M Dl 1. M I.DLI >1* 1 K MA 1 VAJ.IIH IXI ICMS
0,001 0,00

RASFDI 'Al CI.lOIXl KMS ST | VAI DK i* > H'M.S s]
0,001 0,00

VAiDK IDIAl IXl.sPRolXrri.lS

15.056,36

VAI ( IR D" 1 1 Hl II

0,00
VAI DH DDAFC.UKO 1 DISOINIO

0,001 0,00
1 ;( IRAS DFSPI SAS ACLSSOHIAS | VAliiRIXtlPI

0,001 0,00
VAI.lR l ilIAl DANnIA

15.056.36

TR.ANSPORTADORA OLl MES TR.ANSPORTADOS

Ra/Adsik iai [■RI'I1'. WlR ( ONTA

9 - Sem Frete
^ 1 iDk.c» AKl 1 1 PI ALA VI.ICI i| i > iij i M')'vn

INDfRK.li V  IPH ' 1 ■! INStKK Ali t SI AJXIAl

yUAMIlIADI" 1 rspuil MARL A 1 NCMl UAL At)
1

1 PI SDl IQDIDD
DADOS DO PRODl TO/SERVIÇO

coniiio DKSCHU. À() l> IFRDDDUI/SCRVIÇO NCM/SH tSl VFOC UNII) yri) VI,R UNi r VI R TOTAL TiCICMS VIR 1( MS VT.R IPI
Ai.lg
ICMS

Al.lg
iri

00037 Cofnpuiador Intel Core i5. 4CS Ram, 500CB HD 847)50)0 0)02 M02 U'n 2.0000 1 749,6000 3 499,20

00038 MonuorPclop 19* LED VGA - MLPI90HDM1C 85284220 0102 5102 Un 2,0000 802,4000 i 604.80

00033 HD Externo Ponto) WD Wetem Digital 1TB 847170)2 0102 5102 Un 1.0000 380,0000 380,00

00012 In^ressora MultifwKional Epson L32SO Ecotank Wífí 84433111 0)02 5102 Un 1,0000 1 510.0000 1 510,00

NOTEBCX». DELL 11 S-350)-A25P 13 4C® 256SSD 84713019 0102 5102 Un l.OOOO 3 668.1900 3668,19
PRETO

00035 Projctor Ponto) NEC NPVE303 85286910 0102 5102 Un 1,0000 3 841.8)00 3 841,81

0000<) ESTABILIZ.ADOR POWEREST lG00Bivolt6T 9032891 1 oio: 5)02 Un 2,0000 276,1800 552,36

INSC RK, Ao Ml 'NlCIf M VAIORTIITAI IXISSERVIÇDS BASL IM LAI Lta.mXlISSl^ VALORIXHSSyN

DADOS ADICIONAIS

lNn>KMA<,ó|iScnMFI.l ^0 \TARiS

EMPRESA OPTANTE SIMPLES NACIONAL - Bens adquiridos conforme
Orçamento N* 0003/2021, Comissão Intergeatores Regional -

CIR.

RK.SF.RVAl*iAüHSCX(
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ESTADO DO 14ARANHA0

PREFEITURA MUNICIPAL «E SUCUPIRA DO RIACHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SUCUPÍRA
DORtACHAO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS) DE SUCUPIRA DO RIACHÃO

- MA, inscrito no CNPJ sob n° 12.095.429/0001-99, localizado na Praça São Benedito,

s/n, Centro, Sucupira do Riachão - MA, ATESTA para os devidos fins de direito que a

empresa JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI, inscrita no CNPJ N°

07.199.275/0001-45, situada à Rua Projetada II, N° 10, Bairro Curimatá, Colinas-MA,

forneceu os seguintes itens, de acordo cm o contrato administrativo n° 0324.314.01/2021

Descrição do item Quantidade Marca

Mouse Usb óptico 10 unidades Multilaser

Roteador 300mbps 02 unidades TP-Link

Desta forma, ATESTAMOS que tais produtos foram entregues em

perfeito estado e a garantia foi prestaca até a presente data, não havendo fatos que

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Sucupira do Riachâo(MA), 12 de novembro de 2021.

ara Lii'ia Rono uarva

Secretária Municipal de Saúde/-.n^iho

Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão
Rua Irene Costa, S.N • Centro-Telefone: (99) 3553-1124 -

CNPJ: 06276120/0001-00- CEP 65668-000, Sucupira do Riachão. e-mail: sauJesucupirariarlmo@JK>tmflH.cóm
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INSCKH, A<i FSl A))i fAl

126769818

rNSC'Rll.'^Ot:STAl>IAI. IXIS.IJST TRiB l.-NI'J/11'I"

07.199.275/0001-45

DESTINATARIO/RFMETENTE

K/VAi ̂ st )C1,\Í

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO RI \CHÂO
1 CNPlVPf
112.095.429/0001-99

U-VIADArMISsAo

10/11/2021

f-NI» Kl'VI)

Rua São José, 429 - Casa
II.MKKODlsIRIlo

Centro 65668-000

DA IA DK ITNIRAIWSAIDA

Ml NK IPIt »

Sucupira do Rlachao
f < NI 1 AA

9)35531098

lOT 1 inscrkAoisiadoai

1 ma|
HORA I# KNI RADA saída

FATl RA

CAU 1 I.O IK) IMPOSTO

HASI 1)1 I \U ' 111 1* i Í1.MS

0,00
VAJ.iW iiAsinc \u ti iii*) iiMs sr I vaiuruxcmísi

0,001 0,00 í 0,00
VAI l«K TOTAL iXIS l-RODiaos

238,00

VM 1 IR 1)1 ) 1'KI' II

0.00

VAI oR DoSMilIRO I lll-MOMO

0.00 0.00
I RAI Di'SI'l SAV AlTSSORIAS

0,00
VAI OK IX) ll'l VMOK loTíVI UANOlA

TRANSPORTADORA OIT MES TRANSPORTADOS

00 238,00

K;VAl 1 SOL lAl 1 ÍKl IL ISIK 11 IN'I A 1
F - Sem Frete |

( i)IS.,c)AMÍ 11 \ A ;>) vi-k OI o I'T L NPJCFI-

KNDIRK1.0 1 VONIVIRIO IIT IMStKH.ÁOPSlAl*lAJ.

i.M'ANIII)ADI

0

1  1 Sll-Cll- 1 MAKI \ |M'MI ruão 1 11 SI IIIRI rio 1 11 SO| 1(.Ã'1I«>
2,000 1 1,900

a iDK.o Dl.SC RItÁC 11*J PK( 11)11 lOWLRVlCl > ísCWSII tsi (. 11 )P ONU) UTD VLH UNIT Vl.R TorAJ. DL IfMS Vl.R ICMS VIR 111
Al tg
IVMS

Al.ig
IFl

00001

ooou

MOUSE MLLTILASER MO300 OPT 1200DP1

Roteador I P-l.lNK JOOMBPS TL-WR829N

Í47160«

8517624!

0102 5102

0102 5102

un

un

10.0000

2,0000

8.0000

79.0000

80,00

158.00

DADOS ADICIONAIS

INSCRlLADMt.OJICIl'M VAi.DR TLITAI, l* )S SI-RVI(.1)S BA.SL Ul. lAlOI IIDDISSL^ VALOR IXTISSÍJN

INK «MAV<''FS COMPLtMl: S (ARiiS

EMPRESA OPTANTE SIMPLES NACIONAL / Contrato Administrativo

N' 0324.314.01/2021 - Pregão Eletrônico N° 02/2021 *• Dados

Bancários: Banco do Nordeste, Agência: 290-Colinae, Conta

Corrente: 8269-2

RKStRVAIX I AO RSCO
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PREGÃO ELETRÔNICO N"» 002/2021/CPI.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0324.314/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 0324.314.01/2021

CONTRATAÇÃO PE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE INFORMÁTICA PARA IMPLANTAÇÃO DO PEC NO MUNICÍPIO DE
SUCUPIRA DO RIACHÃO.

"Qt E ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO
MUl^ ICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO, ESTADO
DO MARANHÃO, DO OUTRO, A EMPRESA JOSE G.
F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI

INSCRITA NO CNPJ N" 07.199.275/0001-45, NAS
CO!^DlÇÔES ABAIXO E SEGUINTES."

01- DAS PARTES

1.1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS) DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA, inscrito no
CNPJ sob n" 12.095.429/0001-99, localizado na Praça Sào Benedito, s/n, Centro, Sucupira do Riachâo
- MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. Luara Lima Porto
Carvalho, br^ileira, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n" 17666792001-7 SSP/MA, inscrito
no CPF sob o n° 053.112.443-64, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominado,
simplesmente, CONTRATANTE;

1.2 - JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI, sediada na Rua Projetada 2, n'»
10, Curimatá, na Cidade de Colinas - MA, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ n°
07.199.275/0001-45. Neste ato representada i)elo Sr. José da Guia Freitas da Cunha, portador do
RG n" 000041386095-7 e do CPF o" 745.586.413-20, CONTRATADA.

02- DO SUPORTE LEGAL

2 1- Este Contrato se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela Lei Federal n" 10.520/02
subsidiariamente pelo Decreto n" Ô12/202(t, de 20 de Novembro de 2020, subsidiariamente com
a Lei Federal n°. 8.883/94 e ainda Lei Complementar n" 123/2006 c Licitação Pregão Eletrônico
n° 002/2021, do tipo MENOR POR ITJiM, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO- Processo Administrativo n® 0324.314/2021 e convenções estabelecidas neste
Instrumento, bem como nas normas inerente:; à matéria e ainda no dito certame.

03- DO OBJETO

3 1-CONSTITUI OBJETO DO PRESEPJTE CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA PARA
^PLANTAÇÃO DO PEC NO MUNICUMO DE SUCUPIRA DO RÍACHAO, em contünmüaac
com Anexo I (Termo de Referência) e Propc sia de Preços da Licitante;

3.2- Para a execução do objeto deste Contiato, deverá a CONTRATADA obedecer às instruções c
orientações do setor da Secretaria MunicipÊi! de Saúde, para o fiel cumprimento ora contratados.
04- DO REGIME DE EXECUÇÃO

Rua sao José, N° 479. Centro • CEP; 65668-000 - CT4PJ; 01,612.338A)00!-67
Fone/fax: (99) 3553-1098/1019
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4.1- Os serviços serão feitos em conformidade com os termos da Licitação, Pregào eletrônico n®
002/2021, do tipo MENOR POR ITEM, de execução indireta sob o regime de EMPREITADA
POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos estatuídos pelo Art. 06, Inciso VIIÍ, alínea "a" da Lei n"
8.666/93,

05- DO FATO GERADOR CONTRATUAIL.

5.1- O presente Instrumento Contratual foi firmado em decorrência do Despacho Homologatório e
Adjudicatório pela Secretária Municipal, corcemente à Licitação instaurada na modalidade Pregão
Eletrônico n° 002/2021 - Processo Adminl itrativo n" 0324.314/2021 e de conformidade com os
ditames da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores.

06- DO VALOR

6.1- O VALOR GLOBAL, do referido Contniio é de RS 238,00 (duzentos e trinta e oito reais).

Item

n"
Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA

Valor

Unitário
Valor Total

03
MAUSE USB

ÓPTICO
UNID ,0 MIJLTÍLASER 8.00 R$ 80,00

08
ROTEADOR 300

MBPS
UNID 02 TP-LINK 79,00 RS 158,00

TOTAL RS 238,00

07- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
7.1- As despesas decorrentes deste procedime nto correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

FONTE DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL;

15.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.122.00022.089- Manutenção e funcionamento do Fundo Municipal de Saúde
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material perrrunente.

08- PRAZO:

8.1-0 PRAZO de vigência do presente contrato será de até 31/12/2021, com início na data da
assinatura, podendo ser prorrogado se necessário, somente mediante Aditivo Conü"atual, nos termos
estabelecidos pela Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores;
8.2- O prazo para início dos serviços será logo após a data da emissão da respectiva Ordem de
serviço;

8.3- Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem proirogação
mantida às demais Cláusulas do Contrato e assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico-
fmanceiro, desde que ocorram alguns dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:
a) Alteração do projeto ou especificações, pe'a Administração;
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes que altere
fundamentalmente as condições de execução do contraio;
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c) Interrupção de execução do contrato ou ditiinuição do ritmo do trabalho por ordem e no interesse
da Administração;
d) Aumento das quantidades inicialmente preustas no contrato, nos limites permitidos pela Lei;
e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração
em documento contemporâneo à sua ocorrência;

f) Omissão ou atraso de providências a carip da administração, inclusive quanto aos pagamentos
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

09- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1- Os pagamentos serão efetuados através cic transferência eletrônica diretamente na conta corrente

do CONTRATADO na Tesouraria da CONTRATANTE;

9.2- Os pagamentos serão realizados confo 'me a execução dos serviços, em até 05 (cinco) dias

contados da data de emissão da nota fiscal (DANFE), condicionados a Ordem de serviço

devidamente atestados pelo setor competente.

10- DO REAJUSTAMENTO

10.1- Os preços dos objetos em referência serio fixos e não sofrerão reajuste durante a vigência deste
Contrato, de acordo com os termos estabelecidos pela legislação vigente e atinente à matéria,
ressalvados os casos estipulados neste contrate;

10.2- No caso de prorrogação do Contrato, sò poderá haver reajuste, se existir acordo entre as partes,
nunca contrariando, qualquer que for algum índice oficial estabelecido pelo Governo Federal.

11-DAS PENALIDADES

11.1- Pelo inadimplcmento total ou parcial do presente Contrato, ficará a CONTRATADA
sujeita às seguintes penalidades, a critério do (CONTRATANTE, garantida a prévia defesa:

11.1.1- Advertência;

11.1.2- Multas;

11.1.3- Suspensão temporária de participação em Licitaç^ e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de 08 (oito) meses;

11.1.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração enquanto
perdurarem os motivos determinados da puni;;ão ou até que seja promovida a reabilitação perante a
CONTRATANTE.

12- MULTAS

12.1- Ressalvados os casos fortuitos ou de foiça maior, devidamente comprovado, ou ainda situações
que o CONTRATANTE caberia obviar, a CONTRATADA incorrerá nas seguintes multas:
(a Por dia que exceder o prazo de entrega do serviço, 0.01% (um centésimo pôr cento) do valor
atualizado do contrato;

b) Multas variáveis de 1% (um por cento) do ví lor atualizado do contrato:
_ Se a entrega do serviço não atender o antlaunento de acordo com Cronograma,

b.2) - Se Não efetuar a entrega do objeto deste instrumento, de acordo com as normas, manuais.
instruções e especificações;

RaaSao José. N® 479, Centro -C::P; 6566S-000 -CNPJ: 01.612.338rtMX>l-67
Fone/fax; 09) 3553-1098/1019
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12.2- As multas estabelecidas serão entendidai como mdependentes e cumulativas:
12,1 J- A CONTRATADA terá o limite de t)3 (três) dias úteis, contados da data da publicação da
penalidade no órgão oficial, para recolher a multa aos cofres do Município;
12.1.4- Os recursos contra a multa aplicada ceveião ser feitos no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, nas condições do Art. 109, Inciso I, alínea "f da Lei íf 8.666/93.
13-DA RESCISÃO

13,1- Constitui motivo para rescisão deste Contrato os Incisos de 1 a XYl! do Art. 78 da Lei n®
8.666/93, atualizada pela Lei n® 8.883/94;
13.2.- A rescisão do presente Contrato poderá jk":

a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo dc licitação, desde que haja
conveniência para o CONTRATANTE;

b) Administrativa - por ato imilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

Incisos i a XÍI e XVÍI do Art. 78 da Lei rf 8.6^)6/93;

c) Judicial - DOS termos da Legislação Processual.

14- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

14.1- O Contrato poderá ser alterado, cora as devidas justificativas, nos termos do Artigo 65 da Lei
8666/93 e alterações, de comum acordo entrtj as partes e somente mediante aditivo contratual e, em
especial, nos casos abaixo:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTII:

a) Quando houver modificação dM especificações, i^ra melhor adequaçlU) tétmica aos seus

objetivos;

b) Quando necessária a modificação dci valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos lim tes permitidos pela Lei Federal n.® 8.666/93;

4.L2- A CONTRATADA fica obrigada a aí: ritar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem os serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atuali^do do contrato;

14.1.3- Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após i data da apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preçc^ contratados, implicai ão a revisão destes para mais ou menos, conforme o
caso;

14.1.4- Em havendo alteração unilateral do cc ntrato que atunente os encargos da CONTRATADA, a
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicia!,

nos termos preceítitadoR pelo 5 6® do Art. 65 íla T.ei Federal n® 8.666^3;

14.1.5- As alterações do valor do contrato, decorrente de mothficaçâo de quantitativos previste^
revido de preços bem como a prorrogaçio de prazos e o seu desequilíbrio financeiro, serão
formalizadas pôr lavraturas de Termo de Aiiitamento, pôr acordo das partes, conforme disposição
legai contida ao artigo 65 e seus incisos e pai ágrafos da Lei 8.666/93.

Rua São José 479. Cmtto - C.IP-. 65668-000 - CNPJt 01.6!2.338/CM)0I-67
Fone/fax: (>9) 3553-1098/1019
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15- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1- O Contrato deverá ser executado fielmente de acordo com as cláusulas avcnçadas sendo
obrigações da CONTRATADA:

a) Executar os serviços, objeto do presente Contrato, com absoluta diligencia e perfeição;

b) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
mcorreções resultantes dos serviços, objeto deste instrumento contratual;

c) A CONTRATADA é responsável pelo;» danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acomparüiamento pelo órgão interessado;
15.2- Os acréscimos, supressões ou modificações que incorram os ^rviços complementares ou
extraordinários, respeitados os limites da Legslaçao vigente, serão objetos de alterações unilateral do
Contrato, e serão fomiaiizados através de ura único documento, quando do recebimento do objeto ora
contratado;

15J- A CONTRATADA é responsável Delos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscais e
comerciais, resultantes da execução deste Coctrato;

15.4- A CONTRATADA responsabiliza-se pelo fiel cumprimento das obrigações pertinentes aos
serviços objeto deste Contrato;

15.5- A CONTRATADA fica ciente e se rcsixmsabiliza pelos serviços de acordo com o Anexo, com
acompanhamento através dos seus Secretários, que se encarregará de repassar as orientações para a
realização do mesmo;

16-DAS RESPONSABirroADES DO CONTRATANTE

16.1- A CONTRATANTE se respcnsabiliza pelo pagamento nas condições estabelecidas
neste instrumento;

16.2-Fica a Secretaria de Saúde da CONTRATANTE, responsável pelo acompanhamento da
execução objeto deste Instrumento Contratual;

16.3- Publicar o Extrato deste Instrurr ento na forma da Lei;

16.4- Fornecer à CONTRATADA todas as orientações e subsidies necessários ao bom e fiel
cumprimento do objeto deste Contrato;

16.5-Notificar a CONTRATADA no caso da existência de alguma contrariedade relacionada

aos serviços prestados e andamento.
17 - DA FISCÂUZAÇÃO

17.1 O pr«a»nie wvmo lleval «vuiU'alo » Sr». L>viar« Pwri» Car-v«lho OPP
N'=' 053.112.443-64, Secretária Municipal de Saúde ou outro servidor designado para essa função.

18- DA VINCULAÇÃO
18.1- O presente Contrato vincula-se ao Processo Administrativo n* 0324.314/2021 -

Pregão Eletrônico n° (K)2/2021, e seus anexos, bem como a proposta apresentada, vencedores do
certame.

Rua S4o José, N" 479. Centro - CEP; 65668-000 - CNPJ: 01.6I2.338A>O0l-67
Fone/fax: i99) 3553-1098/1019
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19- DO DOMICÍLIO E FORO
19,1- As partes elegem como domicílio legal, o Foro da Comarca de Sâo João dos Patos, Estado do
Maranhão, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste Contrato, excluindo-se qualquer outro por
mais privilegiado que sejam desde que não possam ser resolvidas amigavelmente.

20- DA ASSINATURA

20.1- E, por estarem devidamente accrdados, declara as partes aceitarem as disposições
estabelecidas nas Cláusulas deste Instrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei Federal n"
8.666/93, atualizada pela Lei n®. 8.883/94, tom como as demais normas complementares, assinando
este Contrato em 02 (duas) vias de igual teor a forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Sucupira do Riachào/MA, 22 de outubro de 2021

LUARA LIMA Assinado de forma digitai

PORTO por LUARA LIMA PORTO
CARVALKOá)5311244364

CARVALHO:OS31 h. Dado$:302i.io.27
44364 19-37:53-03'00'

FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE (FMS) DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA
CNPJN® 12.095.429/0001-99

LUARA LIMJ\ PORTO CARVALHO

CPF N" 053.112.443-64

C0N1'RATANTE

JOSE DA GUIA FREITAS Assinado de forma digital por JOSE
^ DA GUIA FREITAS DA

UA GUNHAK)7199275000145
CUNHA:07199275000145 Dados:2021.10.2709:00:01 -03W

JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI
CNPJ N® 07.199.275/0001-45

JOSÉ DA GUI/l FREITAS DA CUNHA
CPF K" 745.586.413-20
COÍJTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome,

CPF: N®

Nome;._ ik

CPF: N®

Rua Sao José. N» 479. Centre • CEP: 65668^}00 ■ CNPJ; 01-612.338^)001.67
Fonc/fict: (99) 3553-1098/1019
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^d^IÜbENiO BARROS

PREFEITURA MUNICiP/.L DE GOVERNADOR EUGENIOBARROS- MA

CliPj l)6.101.117/0001-4S

SECRi;"ARiA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 13.931.425/0001-66

Av. 11 d« msi(0, n» 90 - Centro - CEP; 65760-000

Fone: 99 61334979 /112398932 / e-mail: semusseb^hoimaH.com

SSITYI^tNIO BAMOS
A''4:re>t;â>r1s

SUS
SmíiIw +

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Por solicitação da parte interessada, ATESTAMOS para fins de

comprovação de CAPACIDADE TÉCN ICA e sob penas legais da Lei n" 8.666/93, que a

empresa JOSÉ DA G F DA CUNHA - V1E (DGF CONSULTORIAS E TREINAMENTOS),

inscrita no CNPJ sob o n" 07.199.275/0001-45, estabelecida na Rua Projetada II, N° 10. Bairro

Curimatá, Colinas - MA, venceu sob procedimento licitatório com vistas ao fornecimento de

Suprimentos de Informática e Material de Expediente junto à Secretaria Municipal de

Saúde de Governador Eugênio Barros, onde informamos ainda que a entrega dos

materiais acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

Governador Eugênio Barros(MA), 04 de Fevereiro de 2020.

MARIA DO SOCÕRRÒ CUNHA AftAUJO ̂ ÍOUSA
CPFn" 280.304.433-15

Secretária Municipal de Saúde
Decreto n" 019/2017

Podcr Judiciário TJMA. Solo
RECFIR031iSSATCCTETLSr í HRU86.
DatarHora 94/02/2620 09 20 07. Rto:
13 1? 2, Parloí») MRRlft DO
SOCORRO CUIWA RRRÜJO SOüSA,
Rac Firaa Satealhanca. Total: R4 4,30.
Emolunantot R« 4.40, TERC R« 0.10.
Cortulta a val idada da«ta «aIo a*
http», //ta I o. tjaa. Ju« . I»*

síisi!^
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SEÇÃO JUO CIARIA DO MARANHÃO

ATESTA )0 - SJMA-SEMAP Rübrtca

PODKR JUDICIÁRIO

JUSTIIÇA FEDERAL DE PRIIMEIIRO GRAU
SEÇÀO JUDIICIIÁRI1A DO ESTADO DO MARANHÃO
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA

ATESTADO CE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos a pedido da interessada c para fins de prova, que a empresa ,10SÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"
07.199.275/0001-45, estabelecida na Rua Projetada 11, 10, Curímatá, Colinas/M*, CEP 65690-000, forneceu satisfatoriamente à JUSTIÇA FF.DERAI. DF. PRIMEIRO GRAU

NO MARANHAO, CNPJ n" 05.424.667/0001-35. o produto constante da relação abaixo, dentro dos prazos contratados;

PRODUTO

Mouse Multilaser M0300 USB Óptico 1200DPI
EMPENHO

2021NE000769

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrii{açÕes, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

São Luís, 05 de janeiro de 2022.

Ja.iete Avelino Caldas

Supervisora da Seção de Material e Patrimônio
JUS TIÇA FEDERAL/MA

Documento assinado eletronicamente por Janete Avelino Caldiiti. Snperviurfa) de Seção, em 05/01/2022, às 14:29 (horáno de Brasília), conforme art I", § 2*.
IH, V.daLei 11.419/2006.

\ autenticidade do documento pode ser cQnfi-riita no site htq)s;//'siei.irfl .jus.br/autcnticidade informando o código verificador 14780809 c o código CRC
48972EDA.

Av. Senador Viiorino Freire, n"300-Baim> Areinha-rF.PASOJl-WO • SSo Luús - MA •«■ww.tifl.jui.br/sjtna/
0009921-18.2021.4.01.8007
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DGF

JOSE G F CUNHA COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELI

RIIA PROJETADA II, 10 • • CT RIMATA, Colinas, MA - CEP:
65690000 - Fone/Fax: 99988242681

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Fletrônica

C - Entrada

l - Saída
!

W 000.000.022

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

(.'ONTR'* I- I» iHSC' I

(.■iiAvr m ACíssii

2121 1207 1992 7500 0145 5500 1000 0000 2215 0006 0539

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e ww^.nre-fa/enda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

SA)' 'KIV.A DA I )i'l KAI. At '

Venda de Mercadorias
l'K<iU«.til (1 Ui Al 1 11 ikI/AvAi I Dl' 1 isi I

421210034555812 - 23/12/2021 18:56

)NSCKIC,Án I SI ADI IA1

126769818
insckhAdi-siadijai, ik)sij(si rKin ( NI'J 'Ci'1

07.199.275/0001-45

DESTINATARIO/REMETE.NTE
S< IMI K.V 1 M * lAl

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - MA
1 ;VI'J.tl'F
|05.424.667/0001-35

DATA DA 1 MIssAo

23/12/2021
FMJl W

AV.SENADOR VITORINO FREIRE, 300 -
li/lKKdlRSIKIIn

.â REINHA 165031-900 DAÍ AM) 1 N)K'M)'VSAtUA

Ml-SlCIINii

Sao Luís
11 N! > \X |ni 1 iw.kn .Vil s;Aiii IA!

1 ma|
>H.\ Dl ) SlkAOVSAlIJA

FATIRA

CAl.í 1 LO DO IMPOSTO

HASÍ U) ^ Al l t 'h D* 1 k'MN 1 V.U.llKUIKMS
0,001 0,00

HAS Dl .AitLXODilK^MSsr 1 V,\l
0,001

<>RI>ilCMSSI

0,00
VAl.OR TI )TAJ. Dl IS l'Hi rt R ITOS

649,60
V M (iR Dr U Kl fl

0,00
s  i IR 1» isi (.DKd 1 Dl S(,iiviii

0,001 0,00
1 1 IK.A'-IX sn SAS Al i ss" IRIAS

0,00
V M c .K !« >1P1

0,00
V.\LI'S Icll.AJ DANlUA

649,60

TRAN.SPORTADOR/VOLTMES TRANSPORTADOS

RA/ÀiisiMAI 1 FRJ-.H IDK IIINI A
p - Sem Frete

eilDIS.HANI 1 !') AlAI»iVF.|LLil.li 1 ij. l.NTJA'Pl

ENDERJl,"' 1  s' ■SICll'111 1 11 INseRItAnlSIADIlAl

I/IAMIDADI- 1 : sl-l í II 1 .M,\Kl.A |nI 'Ml i(AI.'ÃII 1 PFsoliRi ;
'

1 W SI 11 ItJlilDli

COim.n LM M KK, Á( 11* 1 l'H<.iDUT<J«t;RViei 1 NC.SVSll esl a i IP UNID gTlJ Vl.R I.INIT VIH rnlAl. Hf ICMS Vl.H ICM.S Vl.H IPI
Al ly
ICMS

Al li;
1!'!

10001 MOUSE MUTT1L.4SER MQJOO UBS OPTICO
I200DP1

84716053 0102 5102 Un 80.0000 8.1200 649.60

(NS<.'KI(,'ÁH MI INICIPAl VAI IIR TOrAI. IXIS SIlRVIVllS BASL Dl. l Al.en .n IX > ISSyN 1 VAt.isaxiissijN
DADOS ADICIONAIS

INI I "RMAÇAI-S C< )MPLtMFNTARhS

EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL. NF referente á Nota de

Empenho N» 769/2021 do Pregão Eletrônico SRP N° 41/2021. A
RP N' 21/2021. PAE 4934-36.2021. Dados Bancários; OOl-Banco

do Brasil. Agência 1312-9 e Conta Corrente 12.227-0.

KJuSFRVAIXi A()HSC(>
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SF.ÇÂO JUDIi rfÁRlA DO MARANHÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - SJMA-SECOM

ATA DE REGISTUO DE PREÇOS N" 21/2021

PROCESSO N° 0004934-36.2021.4.01.8007

PREGAO eletrônico SRP N.® 41/2021

VALIDADE: 01 (um) auo

A União, por intermédio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO CRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO, com registro no CNPJ/MF n,
05.424.667/0001-35 e sede na Avenida Senador Vitorino Freire, 300, Ar«:itiha, São Luís/MA, neste ato representada pela Diretora da Secretaria Administrativa,
Sr." CÉLIA SILVA FARIA, brasileira, CPF n.° 452.239.803-43, RG n.° 119640419993 SSP/MA, residente e domiciliado nesta Capitai, no uso das atribuições,
doravante designado JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do
fornecedor abaixo elencado vencedor do Pregão Eletrônico SRP n° 41/2(iM, sob o regime de contratação pelo sistema de registro de preços para fornecimento de
material de informática, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES CONTIE AS NAS LEIS N® 8.666/93 E N® 10.520/2002, DECRETO N® 7.982/2013, alterado
pelo Decreto n® 9.488, de 30.08.2018, Decr«tos n' 3355/2000 e 10.024/1:1119, Editai do Pregão Eletrônico SRP N° 41/2021 e Processo Administrativo SEI N®
0004934-36.2021.4.013007.

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica(m) iegistrado(s) nesta Seção Judiciária, observada a ordem de classificação, os preços do
fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromissi) de fornecimento de material de informática, nas condições estabelecidas no ato
convocatório e conforme o seguinte quadro:

ITEM DESCRIÇÕES UNIDADE QTD MARCA/

MODELO

VALOR

11 MOUSE OPTICO USB. PRETO,

RESOLUÇÃO lOOOdpi OU SUPERIOR,
3 BOTÕES, COM SCROLL,
AMBIDESTRO, PLUG AND PLAY,

COMPATÍVEL COM WINDOWS 10

Und 80 Multilaser

M0300

8,12

TOTAL (RS

VALOR GLOBAL DO LOTE

R$ 649,60 (seiscentos e quarenta e nove reais c sessenta centavos)

1.1 - Fornecedor: JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRE.i, CNPJ: 07.199.275/0001-45 com sede à Rua Projetada II, 10, Bairro Curimatá CEP
65.690-000 Colinas - MA, telefone (99) 98824-2681/(98)99186-2013, representada neste ato pelo Sr. JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA, brasileiro, CPF n®
745.586.413-20, RG n® 41386095-7 SSP/MA.

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O contrato com o bmecedor registrado será formalizado pela Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção
Judiciária do Maranhão mediante a assinatura de termo de contrato.

2.1 - O compromisso de contratação só estará caracterizado mediante £i assinatura do termo de contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Pregão
Eletrônico SRP N. 41/2021.

2.2 - O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos eferuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Justiça Feilsral de Primeiro Grau - Seç&> Judiciária do Maranhão adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fomecedor;s detentores da Ata serão divulgados em meio eletrômco nos portais da intonet
www.comprasgovemamentais.gov.br e www.ma.trn.jus.br.

5 - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de evennisl redução dos preços praticados no mercado ou àe fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados. Nas negociações entre esta Justiça Federal e os fomeceslorra, serão observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do c^ut do art.
65 da Lei n® 8.666. de 1993.

5.2 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no riercado por motivo superveniente, a Justiça Federal/MA convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.



1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valore; praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade;

2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir sei s preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.3 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cunqirir o compromisso, a Justiça Federal/MA poderá:

1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaç-l) ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.4 Não havendo êxito nas negociações, a Justiça Federal/MA procederá à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

í*roc, H*

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

6.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não assinar o termo de contrato no prazo est^lecido pela Administrando, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores «>s praticados no mercado;

d) houver razões de interesse público.

6.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no item 6.1, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente.

6.3 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cunqnimento da
ata, devidamente comprovados ejustificaidos:

1. Por razão de interesse público; ou

2. a pedido do fornecedor.

7 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A preserils Ata terá validade de 01 (um) ano contado a partir da data de sua assinatura.

7.1 - Esta Ata tem seu prazo de validade até 20/12/2022.

8 - DA DIVULGAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente ata será divulgada nos portais da internet www.comprasgoveniamentais.gov.br e
www.ma.trfl.jus.br.

9 - DO PORO: As dúvidas decorrentes da presente Ata seão dirimidas lui Foro Federal do Maranhão, com renúncia de qualquer outro.

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, issinam eletronicamente este instrtnnento a Justiça Federal de Pnmeiro Grau - Seção
Ju^ciáría do Maranhão e o fornecedor registrado, na pessoa do seu repreiuntante le^.

Seção Judiciária do Maranhlo Fornecedor

CÉLIA SILVA FARIA

Diretora da Secretaria Administrativa

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA
Representante da Contratada

^ I Documento assinado i
ííwitiuf» CD 12® ni, "b", da Lei 11.

eletronicamente por José da Guia Freitas ii i Cunha, Usuário Externo, em 21/12/2021, às 17:23 (horáno de Brasília), conforme ait. 1', §
419/2006.

i! «IDocumento assinado eletronicamente por Célia Silva Faria, Dire :or(a) de Secretaria Administrativa, em 21/12/2021, às 18:50 (horáno de Brasília), confonne
CD I g 2', III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site htq)s://f< rtal.tifl .jus.br/^»rtalt)rfl/scrvico8/verifica-proce8so.htm informando o código vonficador
14678179 e o código CRC 78440982.

Av. Senador Vitaríao Pteite, o* 300 - Bairro Ateiaha - CEP 65031-900 - SSo Luif - MA • «ww.nfl .jM.br/fjiM/

0004934-36.2021.4.01.8007



UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

UFRJ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

"oc . W*

Cotação Eletrônica N° 23/2021 - UASG ' 53120

Processo Administrativo N° 23079.2327ÍI6/2021-92

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa JOSÉ G F CUNHA

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, com seds à Rua Projetada II, n° 10, - Cunmatá - Colinas MA - CEP.:

65690-000, inscrita no CNPJ sob o n° 07.199.275/0001-45, venceu a Cotação Eletrônica n° 23/2021,

com vistas ao fornecimento de Itens de Informática, conforme Notas de Empenho n° 2021NE000229,

2021NE000230, 2021NE000231 e 2021NE300232, no valor total de R$ 2.256,44 (Dois mil, duzentos

e cinqüenta e seis reais e quarenta e qu.Jtro centavos). Informamos que o material foi fornecido

satisfatoriamente e de acordo com as condições pré-estabelecidas. Não existindo em nossos

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas.

Rio de Janeiro, 02 de fevereiro de 2022.

Rafael d

Setor de Almoxarifado

Documento ««inadoCigiUItnenb*

Rsfeelda Silva Santos

Data: 03102/3012 16;i<l:16-0300

Verifique em http&://wlficador.ib.br

Documento assinado dlgitalmente

Matia Helena Cavalcante

Data: 02/02/2022 21:18:00-0300

Verifique em httpí;//werificador.ltj.br

Maria Helena Cavalcante

Setor Financeiro do CCMN
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JOSE G F CUNHA COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELI

RUA PROJETADA II, 10 - - CURIMATA, Colinas, MA • CEP:
65690000 - Fone/Fa*: 99988242681
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0 - Entrada I |
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federe i do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazer da Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Ã DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E lE ERVICOS - EIRELI

CNPJ: 07.199.275/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pelí Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN; ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certifica;âo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condiciongida à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwv/ pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:06:30 do dia 30/11/2021 <hor£ e data de Brasília>.

Válida até 29/05/2022.

Código de controle da certidão: EE66.A0C7.51 FD.8EE4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Proc. N*

JOSE G.F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS ■ EIRE^'j-7;^
CNPJ: 07.199.275/0001-45

I.ESTADUAL: 12.676981-8

Rua Projetada 2, n° 10, Bairro Curiraata, CEP: 65.690-000

NIRE: 21600173272

Colinas - Maranhão

BALANÇO PATRIMONIA U ENCERRADO EM 31.12.2020.

ATIVO.

CIRCULANTE

CAIXA

BANCOS

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

DUPLICATA A RECEBER

ESTOQUE MERCADORIAS

PERMANENTE

MÓVEIS
MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS
VEÍCULOS / EMBARCAÇÕES

(-) DEPRECIAÇÃO

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

69.006,96

50.147,89

74.588,00

20.121,31

22.178,25

29.036,79

80.000,00

3.580,00

RS

R$

RS

RS

341.499,20

119.154.85

94.709,31

127.635.04

PASSIVO.

CIRCULANTE

FORNECEDORES

EXIGIvEL a LONGO PRAZO
FORNECEDORES

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

LUCRO OU PREJ. DO EXERCÍCIO

RS

RS

RS

RS

17.859,00

10.453,00

110.000,00

203.187,20

RS

RS

RS

RS

341.499,20

17.859,00

10.453,00

313.187,20

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO, REALIZADO EM CONFORMIDADE COM A DOCUMENTAÇÃO
APRESENTADA. CUJO ATIVO E PASSIVO SOMAM RS 341.499.20 (TREZENTOS E QUARENTA E UM MIL, QUATROCENTOS
E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS).

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA
Titular Antonio Augusto Feitosa Silva

CPF: 330.735.203-25

CRC: 008992-MA
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JOSE G, F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS-EIRELI
CNPJ; 07.199.275/0001-45

I.ESTADUAL: 12.676981-8 Proc.
Rua Projetada 2, n® 10, B.iirro Curimata, CEP: 65.690-000

NIRE: 21600173272

Colinas - Maranhão

BALANÇO PATRIMONIAL, ENCERRADO EM 31.12.2020.

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO

Rubrtea

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Receita de Vendas/Serviços
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) Impostos Incidentes Federais/Municipais
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

DESPESAS OPERACIONAL

DESPESA DE PESSOAL

Salário e Ordenado

Í3 Salario

Pró-Iabore

DESPESA COM TERCEIROS

Caema

Compra Mercadorias/Insumos
Cemar

Material de Escritório

Manutenção. Conservação e Limpeza

DESPESA TRIBUTÁRIA
INSS

FGTS

516.529,00

56.818.19

25.296,00

2.108.00

101.184,00

2.138,40

50.254,18

9.475,96

33.781,20

18.520.63

11.572,92

2.192.32

516.529,00

459.710,81

256.523,61

128.588,00

114.170.37

13.765,24

LUCRO DO EXERCÍCIO

RECONHECEMOS COM EXATIDÃO DA PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS E PERDAS APRESENTADO UM
LUCRO LÍQUIDO DE RS 203.187,20 (DUZENTOS E TRÊS MIL, CENTO E OITENTA E SETE REAIS E VINTE
CENTAVOS).

203.187,20

Colinas(Ma), 31 de dezembro de 2020.

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA
Titular

Antonio Augusto Feitosa Silva

CPF: 330.735.203-25

CRC: 008992-MA
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JOSE G.F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS-EIRELI
CNPJ: 07 . 199 .2''5/0001-45

I.ESTADUAL: 12.676981-8

Rua Projetada 2, n° 10, Bairro Curimata, CEP: 65.690-000

NIRE: 21600173272

Colinas - Maranhão

BALANÇO PATRIMONIAL, ENCERRADO EM 31.12.2020.

DEMONSTRATIVO DE VENDAS DOS ÚLTIMOS 12 MESES
M E S TOTAL

jan/20
43.920,00

fev/20
41.280,00

mar/20
44 . 875, 00

abr/20
44 . 128, 00

niai/20 40.100,00

jun/20 39.856,00

jul/20 38.475,00

ago/20 46.578,00

set/20 46.029,00

out/20 43.861,00

nov/20 39.753,00

dez/20 47.674,00

TOTAL _ 516.529,00

Colinas(Ma), 31 de dezembro de 2020.

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Titular

Antonlo Augusto Feltosa Silva
CPF: 330.735.203-25
CRC: 008992-MA
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JOSE G.F. CUNHA COME RCIOE SERVIÇOS-EIRELI
CNPJ: 07,195.275/0001-45

I.ESTADUAL: 12.676981-8

Rua Projetada 2, n° 10, Bairro Curimata, CEP; 65.690-000 ^ (^ílp^ÁPtQ
NIRE: 21600173272 ^
Colinas - Maranhão Rutvtca </;

BALANÇO PATRIMONIAL, ENCERRADO EM 31.12.2020.

I) índice DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo >
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

1,0

213.864.16

28.312,00

7,55

2) ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo Total >

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

1,00

341.499,20

28.312.00

12.06

3) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante
Passivo Circulante

119.154,85

17.859,00

6,67

1,00

JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Titular

Arrionío Augusto Feltosa Silva

CPF: 330.735.203-25

CRC: 008992-MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçl o, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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A

Certificamos que o ato da empresa JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI consta assinado
digitalmente por:

HoENT{FICAÇ)d :
CPF Nome

33073520325 ANTONIO AUGUSTO FEITOSA SILVA

74558641320 JOSE DA GUIA FFIEITAS DA CUNHA

CERTiriCO o REGIíiTRO EM 01/03/2021 10:19 SOB H» 20210227S59.

PROTOCOLO: 21022'559 DE 23/02/2021.

CtelGO DE VERIFICAÇÃO: 12101355430- CMPJ DA SEDE: 07199275000145.
HIRE: 2160017327::. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/03/2021.

JUCEMA JOSÉ G. r. CUMHJi COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI

LÍLIAN TllERESA RODRIGUES MEMDOMÇA

SECRETÁRIA-GERAL



JUCEMA

Ministério da Indústria e Comorcio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Enapresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12101399349 em 02/03/2021, protocolo 210245077. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Rut)nca

Proc. N*

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

v' í
Identlflcaç tão de Empresa

JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI

21600173272

07199275000145

Colinas

i o de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

S:-. ■

/Assinante(sj

,33073520325

74558641320

ANTONIO AUGUSTO FEITOSA

SILVA

JOSE DA GUIA FRÊ.ITAS DA

CUNHA

CRC/OAB

MA008992

CERTIFICO X WrTBNTICAÇAc EM 02/03/2021 13:45:01 SOB K'
20210245077.

PROTOCOLO: 23.i)245077 DE 15/02/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12101399349. IIIRE: 21600173272.

JOSÉ a. F. CIRIHA COMÉRCIO B SERVIÇOS - EIRELI

ANSELMO OCAS CARNEIRO LOPES FILHO
RESPONSÁVEL PELA AtTTENTICAÇXO

SÃO LUÍS, 02/03/2021



Rubrtca

TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
de Ordem 1

Contém este livro 03 folhas nurreradas eletronicamente do número 01 a 03e servirá

de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2020 a 31/12/2020, da firma JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS-
EIRELI, estabelecida na Rua Projetada 2, n° 10, Curimatá, CEP; 65690-000, Colinas-MA,
incrita no CNPJ sob o n° 07.199.275/0001-45 e na JUCEMA sob o n° 21600173272 por
despacho em 31/01/2005.

Colinas 01 de janeiro de 2020

ANTONlO AUGUSTO FEITOSA SILVA

Contabílista

C.P.F.: 330.735.203-25

C.R.C.: MA-008992

JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

TITULAR

C.P.F.: 745.586.413-20



Proc. H*

Rubrtea

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N' de Ordem 1

Contém este livro 03 folhas numííradas eletronicamente do número 01 a 03 e serviu

de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2020 a 31/12/2020, da firma JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS-
EIRELI, estabelecida na Rua Projetada 2, n° 10, Curimatá, CEP: 65690-000, Colinas-MA,
incrita no CNPJ sob o n° 07.199.275/0001-45 e na JUCEMA sob o n° 21600173272 por
despacho em 31/01/2005.

Colinas 31 de Dezebro de 2020.

ANTONIO AUGUSTO FEITOSA SILVA

Contabilista

C.P.F.: 330.735.203-25

C.R.C.; MA-008992

JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

TITULAR

C.P.F.; 745.586.41S-20



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçlo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Proc

FH.
Rubhca.

Certificamos que o ato da empresa JOSÉ G. F. CJNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI consta assinado

dígitalmente por;

''^nn-TiTrn

CPF Nome

33073520325 ANTONIO AUGUSTO FEITOSA SILVA

74558641320 JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EH 02/03/2021 13s44:5S SOB N'
20210245077.

PROTOCOLO: 210245077 DE 15/02/2021. HIRE: 21600173272.
JOSÉ G. P. CINHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI

ANSELMO MAS CARNEIRO LOPES FILHO
RESP0K2ÃVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS. 02/03/2021



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

ÇMPí€>Ai GOVERNO 00 güSS

FÁCfL: MARANHAO

Rubrtc»

Sistema Nacionai de Reçiistro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerda! e são vigentes. ia data da sua expedição.

Ncrnie Empresarial: JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRIELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Protocolo: MAC21015084^

NIRE; CNPJ:

21600173272 07199275000145

Natureza Jurídica: Emprasa individual de ResponséÜDíiidade
Limitada (de Natureza ET presáría)

Último Arquivamento Número:
Data: 28/09/2021

Arquivamentos solicitado:

Número: Data: Ato:

20211226572 aa-oarzost OUTROS DOCUMENTOS DE lNTEií£SSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comerciai em 05/10/2021, às 10;56:29 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no htl|>s://WMrw.empresafacll.ma.gov.br, otm o código AHDSXPVJ.

MAG2iG)ãúã44â

Lllian Thnresa Rodrigues Mendonça

Set^etárío Geral
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JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI

CNPJ; 07.199.275/0001-45

Rua Projetada 2, n® 10, Bairro Curimata, CEP: 65.690-000 Pnc.

NIRE: 21600173272 I.ESTADUAL: 12.676981-8 f*»-

Colinas - Maranhão Rutidca.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRA(;ÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI é uma Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, com sede e foro na cidade de Colinas-Ma, com início de
atividades em 31/01/2005.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária

brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações

monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;
3.2) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada
pelo método linear.

3.3) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo
regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa não tem nenhum empréstimo junto às instituições financeiras nacionais.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente regisirado contabilmente, tendo em vista que o
administrador da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não
apontam contingências de quaisquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) totalmente integralizado,
apresentando a seguinte composição:

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA - 130,00%

7) EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à
data de encerramento do exercício qt e venham a ter efeito relevante sobre a situação
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JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI

CNPJ: 07.199.275/0001-45

Rua Projetada 2, 10, Bairro Curimata, CEP: 65.690-000 „

NIRE: 216001732 '2 {.ESTADUAL: 12.676981-8 Proc.

Colinas - Maranhão
Rubrica

patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus

resultados futuros.

Colinas(MA), ;il de dezembro de 2020.

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA ANTONIO AUGUSTO FEITOSA SILVA

Titular CRC008992/MA-0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizat^ão, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 3 de 3

Proc. N* FíOp^/ç^a
Rubrtca 3.

Certificamos que o ato da empresa JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELl consta assinado
dígitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

33073520325 ANTONIO AUGUSTO FEITOSA SILVA

74558641320 JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/09/2021 09:17 SOB H» 20211226S72.

FROTOCOtO: 21122fi572 DE 28/09/2021.

CÓDIGO DE VERIFICXÇÜO: 12107174462. CNPJ DA SEDE: 07199275000145.

MIRE: 21600173272. OOM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/09/2021.

JUCEMA JOSt 6. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI

LÍLIAN THE1%ZSA RODRIGUES MENDONÇA

SI(RETÀRIA-GERAL



Ptoc. W féODt^/çQâ
Rubrica /A

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DEi CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : ANTONIO AUGUSTO FEITOSA SILVA

REGISTRO : MA-008992/0-9

CATEGORIA ; TÉCNICO EM C0N'"ABILIDADE
CPF. : 330.735.203-25

A presente CERTIDÃO não quita nern Invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 16/01/2022 as 15:37:23.
Válido até: 31/03/2022.

Código de Controle: 1602.7590.0292.7864.

Para verificar a autenticidade des.te documento consulte o site do CRCMA.
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S«cret«ria ds Micro e Pcqoesa Empresa

Secretaria da RacioeaUzacio e Simpfifkaeáo

Deptntameauí de Registro Erapreuria! e lotegraffto REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
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DEFERIDO. PUBLigUE-SE E ARQUIVE-SE

I>ceinvii> <k Otyav

Atividades d« ̂ io i gestto de Miak Ouins idividades de atenção d saúde humana nio especificad» anteriocniatte
(paneim, curandeiras ac) Prepar.} rSo de docunienios c serviços t^pecúlizados de ̂loio adntinistninvo não
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liLAKSFéREkci.A t>E DeHLIAL Oé
HUTR.A Uf VIRE A^TUlKHt

■nr

AUTLMICAÇAO

MA2180001498092

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ' Este documento tbi gmdo ao portal Empreso FAcil

JUCEMA

CBRTIFICC O RBQISTRO EM 23/02/2018 08:46 SOB N° 20180047167,
PROTOCOLO 180047167 DE 08/02/2018. CÕDIGO DB VERIFICAÇÃO:
11800613313. KIRE: 21101400486.
JOSB DA G. P. DA CUNHA - MB

Liliai. Theresa Rodrigues Mendonça
SBCRETÃRIA-CERAL

SÃO LUÍS. 23/02/2018
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OUTRA tF NiRE y^vreniOR

lATURAOpeMPRESAfSO " . »

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE auteijticaçAo

I  í
MA2190002723260

PARA USO EJ^LUSIVO DA JUNTA COMB«;iAL ' E<£b documento 'oi perado no portM Empresa PAcS

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/06/2019 10502 SOB N° 20190761033,
PROTOCOLO 190781033 DE 17/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
119027443:12 . NIRB: 21101400486.

JOSE DA G F. DA CÜMHA - MB

Llliaa, Tberesa Rodrigues Mendonça
SECRETÃRIA-GERAL

SÃO LDfS, 17/06/2019
-aov-Sr
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declara, sob as penas da lei, nSo estar Impedido de exercer atividaií»empresária, qua não possui outro registro de empresário o requer
Â JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO A JUNTA COMERCIAL DO XXX
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002-ALTERAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO E\«NTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESAl^IAL)
NCME EMPRESARIAL

JOSE DA G. F. DA CUNHA - ME
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RUA PROJETADA 2
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trinta mil reais

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES
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□ATA ASSINATURA
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Dectiiçao <Jt> Objeto

seiviços em tecnologia da InfonL

PAIS
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ENQUADRAMENTO
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NUMERO
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TRANSFERENCIA DE OU OE FILIAL DE
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UF

DO |M?REBAHiO ^ -1 f 1
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Ofr—Í:!Í.'SIMv

UC^SWAVíNT.U'

VgL

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

/  /

AUTEiiynCAÇAO
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MA2190002723260

PAM USO EXCLUSIVO OA JUNTA CC^ERCiAL

—y
' pgt- Jixumcnto fd gerado no portal Empresa FácQ
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM EIRELI.

JOSÉ DA G. F. DA CUNHA - ME - CNPJ 07.199.275/0001-45

Pelo presente Instrumento particular de a teração, JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA, brasileiro,

empresário, casado em comunhão paicial de bens, natural de Colinas-Ma, nascido em

20/09/1975, portador do R.G. n^ 41386C957 SSP/MA, e C.P.F nS 745.586.413-20, residente e

domiciliado à Rua Projetada 2, s/n, bairrc Curimatá, Colinas-Ma, CEP 65.690-000, Brasil, titular

da EMPRESA INDIVIDUAL, que gira sob a denominação social de JOSÉ DA G. F. DA CUNHA-ME,
com sede na Rua Projetada 2, nS 10, Bairro Curimatá, Colinas-Ma, CEP: 65.690-000, Brasil),

registrada na Junta Comercial do Estado cio Maranhão-JUCEMA, sob o NIRE n^ 21101400486, e

no Cadastro Nacional de Pessoa Juríclica-CNPJ sob o n^ 07.199.275/0001-45, resolve

transformar seu registro de EMPRESí^RIO INDIVIDUAL em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA nos termos e condições a seguir, sendo que a EIRELI ora

constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo da Empresa Individual ora

transformada:

Cláusula primeira - Fica transformada a E mpresa Individual, já qualificada, em EIRELI, passando

a adotar como nome empresarial a denoriinação social de JOSÉ DA G. F. DA CUNHA COMÉRCIO
E SERVIÇOS - EIRELI, com sub-rogação de iodos os direitos e obrigações pertinentes.

Cláusula segunda - O acervo desta Empresa Individual, ora transformada, no valor de

R$110.000,00 (cento e dez mil reais), pass a a constituir o capital social da EIRELI, ora constituída.

Cláusula Terceira - A empresa que tinha por objeto: Atividades de apoio à gestão de saúde; Suporte

técnico, manutenção e outros serviços err tecnologia da informação; Preparação de documentos e

serviços especializados de apoio administrativo não especificado anteriormente; Treinamento em

desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de práticas integrativas e complementares em

saúde humana; Outras atividades de atenção à saúde humana não especificados anteriormente.,

passa a partir desta, ter o seguinte objeto;

Atividade Principal

Atividades de apoio à gestão de saúde - (8660-7/00)

Atividades secundárias

Outras atividades de atenção à saúde h jmana não especificadas anteriormente (parteiras,
curandei'as etc) (8690-9/99);

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente (digitação de textos, preenchimento de formulários, transcrição

de documeri ios e etc.) - (8219-9/99);

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial - 8599-6/04;

Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana - 8690-9/01;

Suporte técnico, manutenção e outros s erviços em tecnologia da informação - (6209-1/00);

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns - (4712-1/00);

Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) - (4713-0/04);
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Comércio varejl >ta de bebidas - (4723-7/00);

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos

alimentícios não especificados anteriormente (produtos naturais e dietéticos, comidas

congeladas, mel, café moído, sorvetes, smbalados, em potes e similares etc.) - (4729-6/99);

Comércio varejista especializado de equ pamentos de telefonia e comunicação - (4752-1/00);

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para

uso doméstico, exceto informática e comunicação - (4757-1/00);

Comércio varei.ista de livros - (4761-0/01);

Comércio varejista ds jornais e revistas - (4761-0/02);

Comércio varejista de artigos de papelaria - (4761-0/03);

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos - 4763-6/01);

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas - (4771-7/01);

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas - (4771-7/02);

Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos - (4771-7/03);

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal - 4772-5/00);

Comércio varejista d; artigos de óptica - (4774-1/00);

Comércio varejista de equipamentos para escritório - (4789-0/07);

Comercio varejista de < rtigos de armarinho - (4755-5/02);

Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho - (4755-5/03);

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática - 4751-2/01);

Recarga de cartuchos para eq jipamentos de informática - (4751-2/02);

Fabricação de Artigos do Vestuário, produzido em malharias e tricotagens, exceto meias -

1423-3/30);

Para tanto, firma em ato contínuo, o "Ato Constitutivo" da referida EIRELI.

ATO DE CC NSTITUIÇÂO DE EIRELI

JOSÉ DA G. F. DA CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA, brasileiro, empresário, casado em comunhão parcial de bens,

natural de Colinas-Ma, nascido em 20/09/1975, portador do R.G. n^ 4138609S7 SSP/MA, e C.P.F

n® 745.586.413-20, residente e domiciliado à Rua Projetada 2, s/n, bairro Curimatá, Colinas-Ma,

CEP 65.690-000, Brasil. Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada

- EIRELI, mediante as seguintes cláusulas:
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DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A empresa adotará o >eguinte nome empresarial: JOSÉ DA G. F. DA CUNHA
COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI.

Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: Rua Projetada 2, ns 10, Bairro

Curimatá, Colinas-Ma, CEP: 65.690-000, Brasil}.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A empresa terá por abjeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

Anividade Principal

Atividades de apoio à gestão de saúde - {8660-7/00}

Atividades secundárias

Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente (parteiras,

curandeiras etc} (8690-9/99};

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não

especificados anteriormente (digitação de textos, preenchimento de formulários, transcrição

de documentos e etc.} - (8219-9/99};

Treinamento em desenvolvirr ento profissional e gerencial - 8599-6/04;

Atividades de práticas integrativas e zomplementares em saúde humana - 8690-9/01;

Suporte técnico, manutenção e outros í erviços em tecnologia da informação - {6209-1/00};

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns - (4712-1/00};

Lojas de departamentos ou magaziritjs, exceto lojas francas (Duty free} - (4713-0/04);

Comércio varejista de bebidas - (4723-7/00);

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos

alimentícios não especificados anteriormente (produtos naturais e dietéticos, comidas
congeladas, mel, café moído, sorvetes, embalados, em potes e similares etc.) - (4729-6/99);

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação - (47S2-1/CX)};

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrònicos para
uso doméstico, exceto informática e comunicação - (4757-1/00);

Comércio varejista de livros - (4761-0/01);

Comércio varejista ds jornais e revistas - (4761-0/02);

Comércio varejista de artigos de papelaria - (4761-0/03);

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos - 4763-6/01);

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas - (4771-7/01);

Comércio varejista de produtos farmaci uticos, com manipulação de fórmulas - (4771-7/02);

Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos - (4771-7/03);
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Comércio varejista de cosméticos, prodLtos de perfumaria e de higiene pessoal -4772-5/00);

Comércio varejista de artigos de óptica - (4774-1/00);

Comércio varejista de equiijamentos para escritório - (4789-0/07);

Comercio varejista de artigos de armarinho - (4755-5/02);

Comercio varejista de artigcs de cama, mesa e banho - (4755-5/03);

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática -4751-2/01);

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática - (4751-2/02);

Fabricação de Artigos do Vestuário, produzido em malharias e tricotagens, exceto meias -

(1423-3/30);

DO INÍCiO DA:; ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas .atividades a partir de 09/12/2020 e seu prazo de

duração será indeterminado.

DO CAPITAL

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 110.0C0,00 (cento e dez mil reais), totalmente subscrito e

integraiizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) em moeda

corrente do País.

DA í.DMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo titular, que representará legalmente a

empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

DO BAL/lNÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado eo: nômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas

apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DES!MPEDiMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O administrador da emp 'esa declara, sob as penas da lei, que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

DA DECLARAÇÃO DE NÃD PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EíRELi

Cláusula Nona - O titular da empresa dechira, sob as penas da lei, que não figura como titular
de nenhuma outra empresa Individual de 'esponsabliidade limitada.
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DA DECLARAÇÃO DE KÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA ESC

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa de outra

Empresa Simples de Crédito (ESC), mesmnD que seja sob a forma de empresário individual ou

sociedade limitada.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Colinas(MA), 09 de dezembro de 2020.

J05EDA GUIA FREITAS DA CUNHA

Titular
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Certificamos que o ato da empresa JOSÉ G. F. C UNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI consta assinado
digítalmente por:

GPF Nome

74558641320 JOSE DA GUIA FFíEITAS DA CUNHA

CERTiriCO o BEOISTIU) EM 23/12/2020 13:26 SOB N» 21600173272.

PROTOCOLO; 2011668(1' DE 23/12/2020.

CÓDIGO DE VERIFICAÇJkO; 12006432689. CMPJ O* SEDE: 07199275000145.
MIRE: 21600173272. <;<»( EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/12/2020.

JUCENA JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO B SERVIÇOS - EIRELI

LÍLIAM THEEÜSA RODRIGUES MENDONÇA

SEC KETÀRIA-GERAL
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DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta ComiErciai do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI, CNPJ:
07.199.275/0001-45, estabelecidcia) na RUA PROJETADA 2, 10 , CURIMATÂ,
Colinas - MA, CEP: 65690-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da
condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos
termos da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Colinas •• MA, 09/12/2020

JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Titular/Administrador

* Este documento toi gerado no portal Emfmaa Fècil
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Certificamos que o ato da empresa JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI consta assinado
digitalmente por:

^3h£ir li;l ÍDENTÍFIÇAÇ,ÍX) D0(S) ASSINANTE(^
GPF Nome

74558641320 JOSE DA GUIA FFIEITAS DA CUNHA

CSRTiriCO o REGISTRO TM 23/12/2020 13:26 SOB N* 20201166895.

PROTOCOLO: 20116689S ))E 23/12/2020.

CÓDIGO DE VERIFICXÇJiO 12006432697. CNPJ D*. SEDE: 07199275000145.
MIRE: 21600173272. COil EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/12/2020.

JUCEHA JOSÉ a. F. CUNER COíÈllCXO E SERVIÇOS - EIRELI

LÍLIAH THERESJ. RODRIGOES MENDONÇA
SECRti TÁRIA-6ERAL
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de daíios dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 06/03/2022 22:í!9:07

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI

CNPJ: 07.199.275/0001-45

Resultados da Consulta Eletrônica;

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Lícitantes Inidôneos

Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A£^UI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de Janeiro de 2016.
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CERTilDÂO NEGATIVA

DE

LICITA VTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOSE DA GUIA FREI! AS DA CUNHA

CPF/CNPJ: 745.586.413-20

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenau^rios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspcnsivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 23:02:22 do dia 06/03/2022, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?p-lNABILl'TADO:5

Código de controle da certidão: S9MQ060322230222

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELl

CPF/CNPJ: 07.199.275/0001-45

O Tribunal de Contas da União CERIIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentiricado(a) NÂO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Leíi Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 23:01:31 do dia 06/03/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadaj; podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABlLri'ADO:5

Código de controle da certidão: ZY20060322230131

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ProcN-

^rQ(h
Rubríca

JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI

CNPJ: 07.199.275/0001-45

Rua Projetada II, 10, Bairro Cuhmatá

CEP: 65.690-000 Colinas - MA

Tel: (99)í! 98824-2681/(98)99186-2013
k.id E-mail: d^fconsultorias@gmall.com

EDITAL DE lIcifAÇAO - PREGÃO ELETRÔNÍCO NS 03/2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS COM IIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 03/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nfi 00.023/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUE IRAS /MA

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA, PORTADOR 50 RG 413860957, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, JOSE G F CJNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI, CNPJ 07.199.275/0001-
45, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE
DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR C' FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, \ INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE CiA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2s
E ARTIGO 97 DA LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

Coiinas(MA), C7 de Março de 2022

o.*,?

JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIREU
José da Guia Freitas da Cunha

RG 41386095-7SSP/MA

CPF 745.586.413-20
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JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI

CH PJ: 07.199.275/0001-45

Rua Projetada II, 10, Bairro Curimatá

CEF; 65.690-000 Colinas - MA

Tel: (99) S>/98824-2681/(98)99186-2013
hêjà E-mail: onfconsultorias@gmail.com

REGÃO ELETRÔNICO N» 03/2021

ANEXO IV" MODELO DE OECUltó^O NÔS trilMOS DO INCISO XXXIIi DO ARTIGO 79 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO NS 03/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 00.023/2022

JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI, INSCRITO NO CNPJ Ns 07.199.275/0001-45, POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA, PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE

N9 413860957 E CPF NS 745.586.413-20, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N9 27 DA LEI N®

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA Liíl NS 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA

MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS

ANOS.

RESSALVA; EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ (

Collnas(MA), 07 de Março de 2022
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JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIREQ
José da Guie Freitas da Cunha

RG 413&Õ095-7SSP/MA
CPF 745.586.413-20

■im



Proc. N*

Rubrica

feinamentos

toriasa>omait.com

JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS • EIRELI

Cl\ PJ: 07.199.275/0001-45

Rua Projetada II, 10, Bairro Curimatá

CEP 65.690-000 Colinas - MA

Tel: (99) <^98824-2681/(98)99186-2013
E-mail: cUfcQnsultorias@grT^ait.com

EDITAL DE UCrTAC^O - PREGÃO ELETRÔNICO N» 03/2021 1

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.

PREGÃO ELETRÔNICO N» .03/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00.023/2022

JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA, CPF 745.586.413-20, RG 413860957, COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE

CONSTITUÍDO DE JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI, CNPJ 07.199.275/0001-45, PARA FINS DO DISPOSTO
NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Na 03/2021, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA P/iRTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 03/2021, FOI

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICIT>VNTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM

PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO NE' D3/2021, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO

Na 03/2021NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE

FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Na 03/2021, POR QUA.QUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Na 03/2021 QUANTO A

PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO NB

03/2021NÃO SERÁ. NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Na 03/2021 ANTES DA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Na



Prac.M»

Consuítorias e

ASSESSORIA EM SA

t£{99)35S2-0£K>9 1998824-2681 BdgPc

JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI

CIVPJ: 07.199.275/0001-45

Rua Prcjetada II, 10, Bairro Curimatá

CEP 65.690-000 Colinas - MA

Tel: (99)ÍS98824-2681/(98)99186-2013
bâj E-mall: d ;fconsultorias@gmail.com

03/2021 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE

QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS /MA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;

E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS

PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

Collnas(MA), 07 de Março de 2022

."tor cl<
JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI

José da Guia Freitas da Cunha

RG 4i;386095-7SSP/MA
CPF 745.586.413-20
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JOSE G F CUIVHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI

CMPJ: 07.199.275/0001-45

Rua Prcjetada 11,10, Bairro Curimatá

CEP 65.690-000 Colinas - MA

Tel: (99)*^ 98824-2681/(98)99186-2013
E-mail: d ;fcQnsultQrias(S)gmall.cQm

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N8 03/2021

VI - DECURAÇAO DO PORTE DA EIÜPRESA (MtCROEMPRESA OU IMPmSAM PEQUENO

PREGÃO ELETRÔNICO Nfi 03/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 00.023/2022

JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI, QUALIFICAÇÃO: EIRELÍ/EPP, COM ENDEREÇO À RUA PROJETADA 11,

N9 10. BAIRRO CURIMATA, COLINAS-MA. INSCRITA NO CNPJ SOB O N9 07.199.275/0001-45, NESTE ATO REPRESENTADA

PELO SOCIO/DONO JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NS 4138560957,

INSCRITO NO CPF SOB O N® 745.586.413-20, DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MOS TERMOS DO ART. 3S DA LEI COMPLEMENTAR N® 123 DE 14

DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 49 DO ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR N9 123

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER;

(  ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL \GUkL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS P OR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS

IMPOSTAS PELO § 49 DO ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR N9 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

( X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A

4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 49 DO ART. 39 DA LEI

COMPLEMENTAR N9 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENC HIDA SOMENTE PELA ÜCITANTE ENQUADRADA COMO ME

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO Dl; 2006;

A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARA(:ÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA

LICITANTE COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA LC N9 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE
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JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI

CNPJ: 07.199.275/0001-45

Rua Projetada II, 10, Bairro Curimatá

CEP: 65.690-000 Colinas - MA

Tel: (99)'?^98824-2681/(98)99186-2013
E-mail: dt:fconsultorias@gmail.com

TRATAMENTO DIFERENCIADO.

Collnas(r/1A), 07 de Março de 2022
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JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIREU
José da Guia Freitas da Cunha

RG 413 36095-7SSP/MA

CPF 745.586.413-20 0a1r'O

ANTONIO ̂ ÍÍ^^TÊTTÒSA SILVA
\C 8992-MA/;0«!o Augusto feltosa SíWa

CPf. 330.735.203-25
CRC: 008992MA
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JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI

Cl\ PJ: 07.199.275/0001-45

Rua Prcjetada II, 10, Bairro Curimatá

CEP 65.690-000 Colinas - MA

Tel: (99) 98824-2681/(98)99186-2013

kij E-mall: c!i?fconsultorias@emall.com

ANEXO Vli" DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO 03/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00.023/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS /MA

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A EMPRESA JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIREÜ, INSCRITA NO CNPJ NS 07.199.275/0001-45, POR

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR JCSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA, PORTADOR DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N5 413860957 E DO CPF N5 745.586.413-20, DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DOS PATOS/MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO
DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA
LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL

ColÍnas(MA), [7 de Março de 2022

t v-F,'tur
JOSE G F CUNHA COMl:RCIO E SERVIÇOS -

José da Guia Freitas da Cunha

RG 4138É.095-7SSP/MA

CPF 745.586.413-20

.im
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JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS • EIRELI

CMPJ: 07.199.275/0001-45

Rua Projetada II, 10, Bairro Curimatá

CEP; 65.690-000 Colinas - MA

Tel: (99)® 98824-2681/(98)99186-2013
kÊu E-mall: (lgfconsultorias@gmaÍl.com

i LÍt:itA^6'- PifeGÂ^ ELETRÕNICÒ NS 0^2021

ANEXO VIU - DECLARAÇÃO DE CUM ̂ RIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N® _03/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00.023/20:2

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOÜ NOGUEIRAS /MA

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A  EMPRESA JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI, CNPJ Ne 07.199.275/0001-45,
LOCALIZADA À RUA PROJETADA II, Ne 10, BAIRRO CURIMATA, COLINAS-MA, DECLARA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI Ne 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO
PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA -PREGÃO
ELETRÔNICO Ne 03/2021.

Colinas(MA), 07 de Março de 2022

.imJOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIREU 511^05
José da Guia Freitas da Cunha «o 27SfOOOt-*^

í-nPJ II ra-10
RG 41*:86095-7SSP/MA

CPF 745.586.413-20


